PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTAGEM DE TEMPO

Sinopse:
	Pretende-se saber se o tempo de serviço que um docente tenha ocupado a leccionar em Escolas e cursos profissionais, sob o regime de contrato de prestação de serviços, deve ser considerado para os efeitos legalmente previstos nomeadamente no tocante a progressão na carreira, oposição a concursos, intercomunicabilidade de exercício entre instituições escolares e públicas, regime de classificação de serviço, diuturnidades, aposentação, etc. etc.


1. As Escolas Profissionais, sendo embora estabelecimentos de ensino privado, estão, no desempenho da sua actividade e nos termos do disposto no Decreto-Lei N.º 4/98, de 8 de Janeiro, sujeitas à tutela científica, pedagógica e funcional do Ministério da Educação.
2. Sob este tipo de tutela encontra-se, pois, o regime (nas suas variantes) de exercício pedagógico-funcional dos docentes que as Escolas Profissionais contratam.  
3. Aliás, de outro modo nem se entenderia, uma vez que o objecto destas Escolas privadas, isto é, os cursos profissionais que ministram são cursos de nível secundário aos quais é atribuído diploma equivalente ao diploma do ensino secundário regular (Público).

4. Desde logo, consequentemente e salvo casos excepcionais, os docente que exercem funções em estabelecimentos de ensino profissional, devem fazê-lo em regime e condições de similitude muito próximas das dos que idêntica função exercem nos estabelecimentos de ensino público. Por exemplo, devem reunir um mínimo de requisitos de qualidade e tipicidade funcional, que os assemelha aos seus pares no exercício de funções em escolas públicas.

5. Outro exemplo ainda, pode recolher-se na qualificação exigida, à qual, no que respeita à selecção de pessoal para docência da formação técnica, são exigidos experiência profissional ou empresarial efectiva e no que tange à docência da formação científica, é exigida a habilitação igualmente exigida no ensino secundário regular.
6. Na verdade, o resultado (no plano pedagógico e no efeito formativo) que se pretende alcançar em qualquer das escolas (públicas, ou privadas) é idêntico.

7. Reflexo deste princípio, encontra-se num outro aspecto não negligenciável quanto à contratação de pessoal, com reflexo directo na autorização de funcionamento do estabelecimento, ou seja, o requisito prévio a que as Escolas Profissionais privadas estão obrigadas no recrutamento de docentes com habilitações académicas profissionais adequadas aos planos e programas que pretendem desenvolver.
8. Acresce que existe um curriculum oficial, mais ou menos uniforme, de matérias a leccionar que, por si e nos termos da lei, impõe uma duração e periodicidade lectivas específicas, preestabelecidas e controladas pela instituição oficial competente.

9. A leccionação, no seu sentido amplo, tem evidentemente reflexos no modo de execução da tarefa lectiva e, correlativamente, na duração e na organização do trabalho dos docentes contratados pelas Escolas Profissionais, não obstante a relativa autonomia de dispõem na organização dos cursos profissionais, que pode ser feita em módulos de duração variável e combináveis entre si (aprovados pelo Ministério da Educação), bem como em módulos de formação em contexto de trabalho ou em contacto com o tecido socio-económico envolvente.
10. Daí que, aquela duração e periodicidade organizadas, ao reflectirem-se no exercício funcional do docente, determinem, ou indiciem implicitamente, um tipo específico de contrato que a elas se ajuste perfeitamente e que vincule e subordine (para integral cumprimento dos planos lectivos) o docente à instituição de ensino em que lecciona.

11. Vimos, assim, mui sinteticamente e de modo genérico, como são vinculativas ao exercício funcional dos docentes nas escolas Profissionais privadas, as normas de direito público que sobre elas se projectam, sob pena nomeadamente de não haver autorização de funcionamento.

12. As Escolas Profissionais Públicas, cujo objectivo é, como vimos, em tudo idêntico ao das Escolas Profissionais Privadas, têm expressamente estabelecido e regulado no art.º 26.º do citado Decreto-Lei N.º 4/98, de 8 de Janeiro o recrutamento de pessoal docente.

13. Aí se diz que o pessoal docente e o não docente, deve ser contratado em regime de contrato individual de trabalho, sendo que, para leccionar a componente de formação técnica, tecnológica, artística e prática, podem recrutar-se formadores por via de contrato de trabalho a termo ou por via de contrato de prestação de serviços.

14. De outro modo, aliás, nem poderia sê-lo.
Está-se no domínio da Administração Pública directa e nesta a contratação de pessoal só pode efectuar-se por duas vias: ou o contrato administrativo de provimento – que determina o ingresso nos quadros da Administração e, consequentemente a qualidade de agente administrativo (vulgo funcionário público) –, ou o contrato de trabalho a termo certo, – que não confere a dita qualidade de agente administrativo e se rege pela lei geral do trabalho –.

15. A esclarecer eventuais equívocos, encontramos a clareza do citado art.º 26.º referindo que a contratação em causa não confere ao particular a qualidade de funcionário ou agente da Administração Pública.
16. Esclareça-se, ainda, que a Administração Pública (e por extensão as pessoas colectivas de direito público) têm capacidade para celebrar não só os referidos contratos que estão submetidos ao regime de direito público mas igualmente, tal como qualquer particular, contratos de direito privado.

Neste se insere o contrato de prestação de serviços a que nos referimos infra no parágrafo 5 das conclusões.

17. Contudo, quanto às Escolas Profissionais privadas, neste particular da matéria de contratação de pessoal (docente), o diploma legal regulador do regime de criação, organização e funcionamento das escolas e cursos profissionais, é omisso.

18. Assim, será por via do recurso às normas subsidiárias ou analógicas, que tem de encontrar-se a resposta à questão que queremos resolver.

19. Refere o art.º 32.º do diploma legal citado que, “ao que não se encontrar expressamente regulado no presente diploma relativamente às Escolas Profissionais privadas aplicar-se-à subsidiariamente, com as devidas adaptações, o estabelecido no Estatuto do Ensino Particular e cooperativo não Superior.

20. Chegados aqui, não restam dúvidas: Obriga esta norma que observemos o que sobre a matéria vem definido na versão actualizada do Decreto-Lei n.º 553/80, de 21 de Novembro.

21. Desde logo, estabelece aquele Estatuto que o pessoal docente destas escolas privadas exerce uma função de interesse público (vide em 4 a 9 supra o que sobre este particular já observamos) e está sujeito aos deveres inerentes ao exercício da função docente e igualmente aos fixados na legislação laboral aplicável.

 22. Quanto às carreiras, também o Estatuto determina a conveniência em harmonizá-las com as do ensino público.

23. Muito esclarecedor, na vertente que nos ocupa, é o que vem disposto no art.º 69.º que afirma: “A qualificação e classificação do trabalho docente prestado pelos professores das escolas particulares obedece às normas vigentes para o ensino público, nomeadamente para o acesso à formação profissional, para efeitos de carreira e para concursos”.
24. Trata-se, nos princípios enunciados, de um novo afloramento e maior reforço da tese da inter comunicabilidade funcional e profissional privado/público, com projecção e garantia dos direitos adquiridos pelos docentes em exercício.
25. Ora, como melhor veremos, o conjunto instrumental de procedimentos que enumerámos é em tudo incompatível com o exercício funcional em regime de prestação de serviços, regime caracterizada e vincadamente de autonomia profissional.
26.Expressamente regulador desta matéria é todo o conteúdo da Secção VI do referido Decreto-Lei n.º 553/80, de 21 de Novembro, que trata concretamente e exclusivamente da contagem do tempo de serviço.

27. Vejamos, sumariamente, o que aí se diz de relevante:
a) A contagem de tempo, elemento correlacionado com o princípio do livre trânsito de docentes das escolas particulares para o ensino público, fica condicionada à verificação cumulativa dos requisitos enumerados nas alíneas e números do art.º 72.º, das quais avulta,

- A obrigação da escola assegurar o controlo efectivo e diário desse serviço, tendo como referência as normas constantes da Convenção Colectiva para o ensino particular.

· O prestador de serviços é autónomo na realização do seu trabalho, consequentemente, ninguém, a não ser ele mesmo, poderá assegurar o controlo efectivo e diário do seu serviço.

· Por outro lado, porque profissional independente, não está submetido à observância de quaisquer regulamentações de ordem colectiva laboral, concretamente as Convenções Colectivas de Trabalho.

- O registo mensal, nos processos individuais dos docentes, da sua situação no mês antecedente, em termos de presenças e ausências;
· O prestador de serviços, quanto profissional liberal, não tem um processo individual na escola em que presta serviços, simplesmente porque o que a escola contratou foi um serviço, um resultado de uma actividade e não um trabalhador.
· Também porque é liberal o exercício da sua actividade, não dá lugar à identificação (marcação) de faltas ou qualquer outro tipo de ausências (licenças, férias, abandono de serviço). Estas situações traduzem-se, isso sim, - e caso o resultado da prestação não seja obtido no prazo e condições fixadas -, em incumprimento contratuais do contrato de prestação de serviços (com a responsabilidade daí decorrente) e nunca em infracções ao regime laboral.

- O envio, à Direcção-Geral competente, do mapa global relativo a cada docente e a todo o ano escolar anterior, de onde conste a discriminação do tempo de serviço prestado: início, faltas, licenças, etc.
· Serve aqui a justificação antecedente, acrescentando-se ainda que o pedido incide sobre tempo de serviço prestado, o que é manifestamente o caso dos trabalhadores com contrato de trabalho, mas não dos prestadores de serviço pois estes, o que prestam é um serviço, um resultado final, concreta e contratualmente pré definido e não um trabalho com tempo (horário) e duração regular, continuada e efectiva.
b) Complementa esta exigência, a de sentido idêntico expressa na alínea b) do n.º 2 do art.º 3.º do Decreto-Lei N.º 169/85, de 20 de Maio em que é atribuída à referida Direcção-Geral a competência para certificar, com base nos elementos para tanto fornecidos pelo respectivo Estabelecimento de Ensino, o tempo de serviço prestado, número de horas lectivas semanais, faltas e licenças especificadas, vencimentos sucessivamente auferidos, etc.
· Ora, num contrato de prestação de serviços, em que sobre o prestador apenas impende a obrigação de prestar (fornecer, entregar) determinado serviço, não pode exigir-se-lhe a rigorosa observância de um número certo de horas lectivas semanais (já que é ao prestador que incumbe organizar a execução do seu trabalho em termos de dar cumprimento ao resultado que lhe é pedido e contratualmente estabelecido), nem tão pouco são consideráveis (a qualquer título) as férias que tenha ou não gozado, os vencimentos que aufira ou as ausências verificadas. Tudo isto são, quando muito, matérias que apenas relevam no estrito plano da relação obrigacional estabelecida entre a Escola e o Prestador e, consequentemente, determinantes de cumprimento ou incumprimento do contrato de prestação de serviços. 
c) Fixa depois o art.º 73.º que a contagem do tempo de serviço para outros fins, designadamente para a aposentação, obedece a normas específicas, sendo de particular importância neste aspecto observar o que vem prescrito no já citado Decreto-Lei N.º 169/85, de 20 de Maio, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei N.º 17/88, de 21 de Janeiro.
É neste diploma legal que estão enunciadas, por remissão ao normativo acima citado, algumas particularidades quanto à contagem de tempo dos docentes que hajam prestado serviço no ensino particular e cooperativo e, por extensão de subsidiariedade, no ensino profissional.

Na verdade, lê-se no N.º 1 do art.º 13.º que “o tempo de serviço prestado após entrada em vigor do Decreto-Lei N.º 553/80, de 21 de Novembro, só pode ser considerado para efeitos do disposto no presente diploma se a escola onde o serviço foi prestado tiver dado cumprimento ao disposto no N.º 2 do art.º 72.º”, que já analisamos supra.

· É por demais evidente a impossibilidade prática e legal de observância dos requisitos imperativamente impostos, o que determina ab initio que não pode haver qualquer contagem do tempo da docência em regime de contrato de prestação de serviços, nomeadamente para efeitos de aposentação.
Os prestadores de serviço não visam, com a realização avulsa e diversa de prestações de serviços, entre os objectivos que perspectivam na sua carreira profissional independente (ao invés dos trabalhadores com contrato de trabalho), o beneficio acrescido de uma qualquer repercussão na sua aposentação, por via do regime público (ao qual, aliás, não podem aceder por via da inter comunicabilidade de carreiras).

Os prestadores, enquanto profissionais independentes, não beneficiam do regime próprio dos agentes da administração pública; Estão submetidos e beneficiam de regime específico de segurança social e previdência, regime que lhes confere, entre outros, o benefício adequado da reforma.

Acresce que o regime público da aposentação prestado pela Caixa Geral de Aposentações não é inter comunicável com os regimes privatísticos de previdência, não obstante poder o interessado, no momento próprio e se reunidos os restantes requisitos adicionais exigidos, pedir a acumulação de pensões (pública e privada).    
28. Resulta dos dois artigos (72.º e 73.º) e suas alíneas, uma evidente incompatibilidade de regime para a sua conformidade com o contrato de prestação de serviços, incompatibilidade que é reafirmada ainda pelos conteúdos normativos dos art.os 63.º e 64.º no que respeita à impossibilidade prática de tais docentes se profissionalizarem; do art.º 67.º quanto à impossibilidade de controlo horário semanal na situação de acumulação de funções; do art.º 69.º quanto à impossibilidade de qualificação e classificação do trabalho docente, nomeadamente para efeitos de progressão na carreira e concursos; e do art.º 71.º quanto à impossibilidade no trânsito dos docentes entre as escolas públicas e as particulares, já que para tanto é fundamental a existência de uma contagem de tempo, um nível na progressão da carreira, etc.
29. Fixa ainda o Contrato Colectivo de Trabalho para o Ensino Particular e Cooperativo, normas muito próximas das legais já citadas – e que por isso não consideramos relevante analisar -, concretamente no que respeita a duração e organização do trabalho docente (art.º 11.º), regras quanto à elaboração de horários (art.º 14.º), carreiras profissionais (art.º 44.º) e profissionalização em serviço (art.º 45.º).
CONCLUSÃO

1. Na verdade, sobre esta matéria da contagem de tempo para efeitos de antiguidade e/ou progressão na carreira de pessoal docente, não há margem para dúvidas de que não pode ser contado o tempo em exercício de funções docentes por via de um contrato de prestação de serviços.
2. Mesmo sem necessidade de recurso aos princípios sobre esta matéria explícitos (e inequívocos) no estatuto da carreira docente, no estatuto do ensino particular e cooperativo, ou ainda o regime jurídico das escolas profissionais, bastar-nos-ia a essência e especificidade típicas da relação contratual de prestação de serviços, para tanto concluir.
3. Desde logo, a prestação de serviços de docência num estabelecimento de ensino (ou em qualquer outro local) é um exercício profissional liberal, isto é, desenvolvido com autonomia relativamente à entidade gestora do estabelecimento de ensino, ou seja, o docente prestador de serviços visa o resultado dos serviços que presta, sem subordinação jurídica àquela, não mantendo com ela uma relação jurídica de emprego.

4. O prestador de serviços recebe pela “venda” do serviço contratado um preço previamente acordado, sem sujeição a quaisquer índices referenciais (podendo mesmo fazê-lo gratuitamente, ao invés do trabalhador com contrato de trabalho que é obrigatoriamente remunerado e, neste caso da docência, de acordo com uma tabela salarial estabelecida em convenção colectiva).

5. Aliás, o confronto analógico com o que sucede na Administração Pública, é ainda mais esclarecedor.

A Administração Pública pode celebrar contratos de prestação de serviços (art.os 10.º e 11.º do Decreto-Lei N.º 184/89, de 2 de Junho, contratos estes que não conferem, por definição e natureza, a qualidade de agente do Estado ao particular outorgante, uma vez que se caracterizam por o respectivo objecto ser o resultado de determinado trabalho e não o trabalho em si, facto que implica necessariamente que o prestador de serviços não fique juridicamente subordinado à Administração, isto é, não exerça a actividade ou o trabalho cujo resultado é objecto do contrato de prestação, sob a direcção ou as ordens da credora (Estado) daquele resultado e não mantendo com ela, por isso mesmo, uma relação jurídica de emprego.
6. Ora, uma vez que o pessoal em regime de contrato de prestação de serviços não é detentor da qualidade de agente, não se lhe aplica o estatuto do funcionalismo público e, por extensão, o estatuto do pessoal e, consequentemente, não é detentor dos direitos (acima questionados: progressão, antiguidade, diuturnidades, aposentações) e próprios da carreira docente pública.
7. Não é despicienda esta questão da não obtenção de quaisquer direitos do prestador na função pública porque, como acima se referiu avulsamente, o regime aplicável nas Escolas Profissionais é, por inerência, de similitude com o das Escolas Profissionais Públicas.
8. E, como vimos supra, nomeadamente em 23.º e 27.º a 29.º, a contagem de tempo é um dos direitos próprios dos docentes cuja subordinação jurído-funcional permite a organização e a duração do trabalho destes segundo um modelo ditado pela entidade patronal, modelo próprio do estabelecimento de ensino e aprovado (consentido) pelo Ministério da Educação.

9. Assim e concluindo, o tempo de serviço despendido em leccionação sob o regime de contrato de prestação de serviços não reúne os requisitos impostos por lei para que possa ser organizado e imposto ao prestador segundo os moldes de duração e organização geral próprios do estabelecimento de ensino e determinados por lei, o que inviabiliza legal e praticamente a aferição do tempo de serviço efectivamente dado pelo prestador.

O prestador, enquanto entidade absolutamente autónoma do estabelecimento de ensino, é um profissional independente, não prossegue os mesmos objectivos (pedagógicos e funcionais) do estabelecimento, visando única e exclusivamente com a sua prestação, a realização de uma tarefa concreta, sem qualquer subordinação jurídica e consequentemente, sem qualquer corresponsabilização na prossecução dos objectivos públicos (de ensino e formação) que à Escola estão cometidos.

No contrato de prestação de serviços, é de todo irrelevante o tempo de serviço prestado.

Esse depende do prestador e é um critério subjectivo da organização do seu próprio trabalho. O que releva unicamente é o resultado final, com observância das eventuais condições contratuais acessoriamente preestabelecidas.

Em consequência este tempo não pode ser contado, nomeadamente para efeitos e aposentação, essencialmente porque pelas características que lhe são próprias, não pode ser aferível nem, - em termos de rigor e exigência de equidade e justiça relativas com os agentes da administração pública -, pode ser atendível porque se trata de um tempo de trabalho não exercido em conformidade com os imperativos de duração (lectiva e não lectiva), controlo e registo impostos por lei à Escola e aos seus docentes.
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